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Miracatu, 07 de outubro de 2024. 

 

 
 
 

ASSUNTO: EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS – DOCENTE PARA ATUAÇÃO EM SALA DE AULA PARA 
ATENDIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL, A FIM DE ACOMPANHAR O ESTUDANTE PÚBLICO- -ALVO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

Nas atribuições desta Comissão de Atribuição de Aulas, a fim de atender demanda de ação judicial, orienta 

quanto à sessão de atribuição com saldo de aulas de professor auxiliar ação judicial. 

 

1 – Atribuição 

 

Local: Diretoria de Ensino Região Miracatu - Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, s/nº - Centro – Miracatu/SP  

 

Data: 09/10/2024 

 

Horário: 10:00 

 

Saldo de aulas: 

 

ESCOLA:  

EE PROFª ALICE RODRIGUES MOTTA 

MUNICÍPIO:  

JUQUIÁ 

TOTAL DE AULAS: 

23 AULAS  

PERÍODO: 

MANHÃ - Distribuídas das 7:00 às 12:45 

 

2 – Requisitos de Habilitação/Qualificação Docente. 

 

Para exercer a docência como “Professor Auxiliar” deverão ser Docentes Portadores de Curso Superior de 

Licenciatura Plena, nos termos da legislação vigente, para ministrar aulas na Educação Básica: 

 

São considerados habilitados a lecionar: Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura, com 

habilitação específica em área própria ou formação superior em área correspondente, e complementação nos 

termos da legislação vigente. 

 

Na Educação Especial - os portadores de diploma de:  

a) Licenciatura em Educação Especial (Parecer CEE 65/2015);  

b) Licenciatura em Educação Especial e Inclusiva;  

c) Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da deficiência (ou da necessidade especial);  

d) Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso de especialização realizado nos termos das 

Deliberações CEE 112/2012 e 197/2021;  

e) Licenciatura em Pedagogia com Pós-Graduação lato sensu em educação especial, educação inclusiva, áreas 
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das deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, transtorno do espectro autista);  

f) Licenciatura nos componentes curriculares com Pós-Graduação lato sensu em educação especial, educação 

inclusiva, áreas das deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, transtorno do espectro autista);  

g) Licenciatura em Pedagogia bilingue em Língua Portuguesa e Libras para a área de deficiência auditiva;  

h) Mestrado ou Doutorado na área de especialidade, com prévia formação docente em qualquer área de 

formação;  

i) Especialização realizada nos termos das Deliberações CEE 112/2012 e 197/2021, com prévia formação 

docente em qualquer licenciatura;  

j) Especialização autorizada pelo MEC, CNE ou outros Conselhos Estaduais ou Distrital de Educação, com prévia 

formação docente em qualquer licenciatura. 

 

Estão autorizados a lecionar: Docentes Portadores de Licenciatura poderão ser autorizados a lecionar outras 

disciplinas que pertençam à mesma área de sua formação, embora não sejam específicas do curso; estudantes 

de Licenciatura, que apresentem a carga horária mínima de 160 horas no histórico escolar na mesma área da 

disciplina que poderão ser autorizados a lecionar, comprovada a carência de professores habilitados em 

disciplinas específicas.  

 

I – Na Educação Especial:  

a) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior com certificado de 

Especialização, em cursos realizados nos termos da Deliberação CEE 94/2009;  

b) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia com certificado de Especialização, Aperfeiçoamento 

ou Atualização, autorizado pela Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas CENP (órgão extinto da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo), na área da necessidade, em cursos iniciados antes da 

vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

c) os portadores de Curso Normal Superior ou Programa Especial de Formação Pedagógica Superior 

(Deliberação CEE 12/2001), qualquer que seja a nomenclatura adotada pelo Programa, com Habilitação 

Específica ou certificado de curso de Especialização, Aperfeiçoamento ou Atualização autorizada pela CENP 

(órgão extinto da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo), na área da necessidade, emcursos iniciados 

antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

d) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com curso de Especialização realizados nos termos da 

Deliberação CEE 94/2009;  

e) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos de Especialização na área de 

especialidade pretendida, com 360 horas no mínimo;  

f) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos de Especialização, 

Aperfeiçoamento, Extensão, Treinamento/Atualização na área de especialidade pretendida, com carga horária 

de 180 horas no mínimo;  

g) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos na área da necessidade, 

fornecidos pela CENP (órgão extinto da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo) da Secretaria da 

Educação do Estado de São Paulo, em cursos iniciados antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

h) os portadores de diploma de Licenciatura em Letras, com Habilitação em Libras para área da Deficiência 

Auditiva;  

i) os portadores de diploma de Curso superior de Tradutor e Intérprete de Libras para a área de Deficiência 

Auditiva;  

j) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com certificado de proficiência em Libras, para a área de 

Deficiência Auditiva, com apresentação de documentos comprobatórios;  

k) os portadores de Habilitação Específica para o Magistério (HEM) ou de Curso Normal de Nível Médio,com 

certificado de curso de Especialização em Nível Médio ou curso de Atualização autorizado pela CENP (órgão 

extinto da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo), na área da necessidade ou com curso de 

Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009;  

l) os estudantes de Licenciatura em Educação Especial e/ou Inclusiva;  

m) os estudantes de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica na área da deficiência (ou da 

necessidade especial);  
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n) os estudantes de Licenciatura em Pedagogia bilingue em Língua Portuguesa e Libras na área da deficiência 

auditiva. 

 

3 – Da classificação 

 

A classificação será de acordo com a classificação “Listão VUNESP – Habilitados”, disponível da Secretaria 

Escolar Digital-SED/ Processo Seletivo Simplificado 2024, com fundamento no disposto na Resolução SEDUC 

nº 74/2023 

 

4 – das disposições gerais 

 

1 – O docente deverá estar inscrito pelo concurso da VUNESP e possuir inscrição para o Processo de atribuição 

de classes e aulas -2024 e ainda atender o disposto no item 2 deste edital; 

 

2 – O requisito de habilitação ou qualificação deverá constar no comprovante de inscrição para aulas 2024; 

 

3 – Após realizada a atribuição de aulas, o docente não poderá desistir ou trocar aulas, e nem mesmo reduzir o 

número de unidades escolares; 
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